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Status

DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 20/2026 08220.001491/2026-71

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de consumo, destinados a suprir as necessidades de produtos químicos do Laboratório de Química do Setor Técnico-
Científico da Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre (SETEC/SR/PF/AC), para utilização na rotina de trabalho dos Peritos Criminais
Federais na atuação em diversas áreas de exames periciais e nos procedimentos de sobreaviso, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE

/GRUPO
ITENS ESPECIFICAÇÃO CATMAT

Forma de

fornecimento
QUANTIDADE

Valor

Unitário

Máximo

Aceitável

Valor

Total

Máximo

Aceitável

1

Álcool metílico (metanol), aspecto físico líquido límpido, incolor, odor

característico, fórmula química CH3OH, peso molecular 32,04, grau de

pureza mínima de 99,8%, característica adicional: reagente P.A., número

de referência química C.A.S 67-56-1. Frasco de vidro âmbar 1L.

348266 litro 20  R$ 28,95  R$ 579,00

2

Éter Dietílico - Éter Dietílico Aspecto Físico: Líquido Límpido, Incolor,

Odor Característico , Pureza Mínima: Pureza Mínima De 99,5% , Peso

Molecular: 74,12 G/Mol, Composição Química: (C2h5)2O , Característica

Adicional: Reagente P.A. Anidro , Número De Referência Química: Cas

60-29-7. Frasco de vidro âmbar 1L.

352742 Litro 6
 R$

127,98
 R$ 767,88

3

Clorofórmio, aspecto físico líquido claro, incolor, odor forte

característico, peso molecular 119,38, fórmula química CHCl3, grau de

pureza mínima de 99,8%, característica adicional: reagente P.A., número

de referência química C.A.S 67-66-3. Frasco de vidro âmbar 1L.

445473 litro 4  R$ 67,29  R$ 269,16

4

Éter de petróleo, aspecto físico líquido incolor, límpido, com odor de

gasolina, fórmula química: mistura de hidrocarbonetos derivados do

petróleo, faixa de destilação: destilados entre 30° e 60°C, característica

adicional: reagente P.A., número de referência química C.A.S 8032-32-4.

Frasco de vidro âmbar 1L.

352740 litro 2  R$ 91,00  R$ 182,00

UASG 200380
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LOTE A

5

Hidróxido de amônio, teor mínimo de 25% (0,91), aspecto líquido límpido

e incolor, com odor característico forte e penetrante, Peso Molecular:

35,05, Fórmula:NH4OH

347756 litro 1  R$ 48,25  R$ 48,25

6

Acetato de etila, aspecto físico: líquido incolor, límpido, inflamável,

pureza mínima: pureza mínima de 99%, composição química:

CH3CO2C2H5, peso molecular:88,1 G/MOL, característica adicional:

Reagente P.A., Número de referência química: CAS 141-78-6

345815 litro 2  R$ 38,33  R$ 76,66

7

Álcool etílico hidratado, líquido, 96º GL aspecto límpido, volátil,

inflamável e higroscópico, Incolor, odor característico, fórmula química

CH3CH2OH, frasco de vidro âmbar, indicado para limpeza de superfícies.

Frasco 1L.

445578 litro 2  R$ 26,29  R$ 52,58

8
Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 70% ( 70¨GL),

apresentação: líquido.
269941 Tambor - 50L 1

 R$

455,00
 R$ 455,00

9

Hexano, aspecto físico líquido límpido incolor, composição química CH3

(CH2)4CH3, peso molecular 86,18 g/mol, teor de pureza mínima de 95%,

característica adicional: reagente P.A., número de referência química C.A.

S 110-54-3. Frasco de vidro âmbar 1L.

416199 Litro 2  R$ 42,07  R$ 84,14

10

Tolueno, aspecto físico: líquido incolor, odor característico de benzeno,

composição química:C7H8, peso molecular:92,14 g/mol, teor de pureza:

pureza mínima de 99,5%, característica adicional: Reagente P.A., número

de referência química:CAS 108-88-3. Frasco de vidro âmbar 1L.

410342 litro 2  R$ 50,18  R$ 100,36

11

Acetona, fórmula química C3H6O, massa molecular 58,08, grau de

pureza mínima de 99,5%, característica adicional: reagente P.A. ACS,

número de referência química C.A.S 67-64-1. Frasco de vidro âmbar 1L.

380786 litro 2  R$ 45,15  R$ 90,30

12

Álcool isopropilico, aspecto físico: líquido incolor, odor característico de

álcool, composição química C3H8O, teor de pureza: pureza mínima de

99,8%. P.A ACS. Frasco de vidro âmbar 1L.

475010 litro 2 R$ 42,90 R$ 85,80

13

Detergente alcalino, aspecto físico líquido, aplicação laboratorial, pH 9,5

a 10,5, deve ter a composição química contendo baixa concentração de

lauril éter sulfato de sódio - 5,94%, álcool láurico etoxilado - 5%,

hidróxido de sódio - 0,5%, EDTA dissódico, cloreto de sódio, fosfato

trissódico. Frasco em galão de 5L.

338836 Frasco de 5L. 2
 R$

120,00
 R$ 240,00

14

Hidróxido de sódio, aspecto físico: em lentilhas ou micro pérolas

esbranquiçadas, peso molecular:40 g/mol, fórmula química: NAOH, grau

de pureza: pureza mínima de 98%, característica adicional: Reagente P.A.

ACS, número de referência química: CAS 1310-73-2.

445526 Kg 1  R$ 41,67  R$ 41,67

15

Cloreto de cobalto II, aspecto físico: cristal rosa a vermelho, odor leve

penetrante, peso molecular:237,93 g/mol, fórmula química: COCL2.

6H2O, teor de pureza: pureza mínima de 98%, característica adicional:

Reagente P.A., número de referência química: CAS 7791-13-1.

354896
Frasco de

500g
1

 R$

254,25
 R$ 254,25
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16
Tiocianato de potássio, aspecto físico: cristais incolores, inodoros,

higroscópicos, composição: KSCN, peso molecular:97,18 g/mol, grau de

pureza: pureza mínima de 99%, número de referência química: CAS 333-

20-0, características adicionais:Reagente ACS.

437627 Frasco de

500g

1  R$

151,35

 R$ 151,35

17

Sulfato de sódio, aspecto físico: finos grânulos brancos cristalinos,

inodoros, peso molecular:142,04 g/mol, fórmula química: NA2.SO4

ANIDRO, grau de pureza: pureza mínima de 99%, característica

adicional: Reagente P.A., número de referência química: CAS 7757-82-6.

445560
Frasco de

500g
1  R$ 42,02  R$ 42,02

18

Bicarbonato de potássio, aspecto físico: cristal branco, inodoro, peso

molecular:100,12 g/mol, fórmula química: KHCO3, grau de pureza:

pureza mínima de 99,5%, característica adicional: Reagente P.A., número

de referência química: CAS 298-14-6.

347670 kg 1
 R$

250,50
 R$ 250,50

19

Cloreto de cálcio, aspecto físico: pó, fórmula química:CACL2 ANIDRO,

massa molecular:110,98 g/mol, grau de pureza: pureza mínima de 85%,

número de referência química:CAS 10043-52-4.

346621
Frasco de

500g
2  R$ 43,10  R$ 86,20

20

Graxa - silicone, aspecto físico: pastosa, consistência: baixa, composição:

polímero de metil siloxano, cor: branca, uso: lubrificante, aplicação:

vidraria laboratório.

272208 Frasco de 50g 2  R$ 32,68  R$ 65,36

21

Cloreto de sódio, aspecto físico: pó cristalino branco ou cristais incolores,

composição química: NACL ANIDRO, peso molecular:58,45 g/mol,

pureza mínima: pureza mínima de 99,5%, característica adicional:

reagente P.A., número de referência química: CAS 7647-14-5.

391269 kg 1  R$ 20,08  R$ 20,08

SUBTOTAL (LOTE A): R$ 3.942,56

LOTE B

22

Fast Blue B Salt dye content approxi. 95%, aspecto físico: pó, cor: azul,

Fórmula: C14H12N4O2Cl2.ZnCl2, Peso Molecular: 475,47, Número de

referência química: CAS 14263-94-6 - Marca de Referência: Sigma

aldrich.

352706 Frasco de 10g 3
R$

1.503,84

R$

4.511,52

SUBTOTAL (LOTE B):
R$

4.511,52

23

Removedor pastoso de tinta, composição: solventes clorados, solventes

diversos, ceras minerais e aditivos, Aplicação: Remoção de pinturas

automotivas originais e repinturas.

320161
Embalagem

de 500g
2  R$ 23,52  R$ 47,04

24 Thinner, aplicação: solvente de tinta, aspecto físico: líquido. 619549
Lata de

900ml
2  R$ 15,95  R$ 31,90

25
Aguarrás, aplicação: solvente de tinta, composição:100% destilado de

petróleo, características adicionais: sem benzeno, álcool ou querosene.
262861

Lata de

900ml
2  R$ 21,90  R$ 43,80

26
Graxa para uso geral, aplicação: uso geral - lubrificante, anticorrosiva,

antioxidante, antidesgastante.
479079 Lata de 500g 2  R$ 27,05  R$ 54,10
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LOTE C

27

Óleo lubrificante, apresentação: aerosol, origem: mineral derivado de

petróleo, características adicionais: aditivos inibidores corrosão e

oxidação, aplicação: lubrificação de peças, tipo:WD-40.

262376
Lata de

300ml
5  R$ 39,74  R$ 198,70

28

Removedor de ferrugem, apresentação: líquido, odor característico:

levemente alcoólico, solúvel em água, aplicação: Remoção de ferrugem

em estruturas de aço carbono e ferro não pintado como carrocerias,

implementos agrícolas, blocos de motor, chassis, dentre outros.

346045
Embalagem

de 500ml
2  R$ 25,62  R$ 51,24

29 Limpador de contatos elétricos, em spray, com volume de 300ml. 614808
Lata de

300ml
5  R$ 18,04  R$ 90,20

SUBTOTAL (LOTE C): R$ 516,98
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TOTAL: R$8.971,06
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação ficará restrito ao período necessário para a entrega dos bens (30 dias corridos contados do recebimento da Nota
de Empenho), o recebimento definitivo e o respectivo pagamento, não havendo previsão de prorrogação contínua, por se tratar de escopo de entrega
imediata e integral.

1.3.1. O encerramento do prazo de vigência previsto no subitem anterior não exime a empresa fornecedora da obrigatoriedade estipulada no
subitem 4.4.1, devendo os produtos ser entregues novos, em embalagens lacradas e com validade mínima de 70% de sua vida útil. Ademais, a
Contratada permanecerá integralmente responsável por eventuais vícios ocultos, avarias ou defeitos de fabricação constatados após o
recebimento definitivo, obrigando-se a realizar a substituição dos itens em desconformidade sem qualquer ônus para a Administração.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

DIVERGÊNCIAS ENTRE CATMAT, DESCRIÇÃO OU IMAGENS ILUSTRATIVAS

1.5. Em caso de divergência entre o código CATMAT, as descrições textuais dos itens ou as imagens meramente ilustrativas anexas a este Termo de
Referência, prevalecerão as especificações constantes na Tabela 1.1 do TR, por representarem a descrição técnica oficial e vinculante do objeto licitado.

1.6. Eventuais imagens anexas têm caráter exclusivamente demonstrativo e não substituem as informações técnicas da Tabela 1.1, que deverão ser
observadas integralmente para fins de elaboração das propostas, julgamento e futura execução contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
        I)    ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000010/2026;
        II)     Data de publicação no PNCP: 11/03/2026;
        III)     Id do item no PCA: 25;
        IV)     Classe/Grupo:6810 - PRODUTOS QUÍMICOS;
        V)     Identificador da Futura Contratação: 200380-20/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Priorizar fornecedores que comprovem boas práticas de sustentabilidade ambiental, social e de governança (ESG), especialmente aqueles
que adotem políticas de uso racional de recursos naturais, gestão eficiente de resíduos e práticas de responsabilidade social corporativa.

4.1.2. Exigir que os produtos fornecidos apresentem características que favoreçam a durabilidade, reutilização, reciclagem ou destinação
ambientalmente adequada, evitando materiais de difícil decomposição ou provenientes de fontes não renováveis.
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4.1.3. Incentivar a adoção de medidas de sustentabilidade no ciclo de vida do objeto, como redução de consumo energético, logística reversa de
componentes, uso de materiais recicláveis, e cumprimento das normas ambientais aplicáveis (ISO 14001, FSC, entre outras).

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista que o valor global da contratação é
reduzido, não representando risco relevante à execução contratual. Ademais, o objeto consiste em fornecimento de produtos padronizados e de pronta
entrega, sem complexidade técnica ou execução prolongada, o que afasta a necessidade de garantia, conforme critérios de razoabilidade e economicidade
previstos na legislação

Requisitos técnicos mínimos do fornecimento dos produtos

4.4 Além dos critérios já estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, ressalta-se que as seguintes especificidades:

4.4.1 Os produtos devem ser novos, apresentados em embalagens lacradas e fabricadas nos materiais devidamente especificados nos itens que os
compõem e, quando existentes, com validade mínima de 70% da vida útil dos produtos.

4.4.2 Todos os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de uso, lacrados e embalados de forma devida e seguir as normas vigentes
relacionadas a comercialização, transporte e manuseio dos produtos.

4.4.3 Os produtos químicos devem vir acompanhados de suas respectivas Fichas de Informações de Segurança do Produto Químico (FISPQ).
Este documento atende à norma técnica da Associação Brasileira de Norma Técnica, ABNT NBR 14725-4, sendo um instrumento orientativo
dos perigos e possíveis riscos no manuseio, transporte, armazenagem, derramamento e descarte dos produtos químicos, além das especificidades
e características do reagente químico.

4.4.4 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas técnicas brasileiras aplicáveis (ABNT) ou, na ausência destas, com normas
internacionais equivalentes, quando exigível para o tipo de produto.

4.4.5 Para o fornecimento e entrega dos produtos a empresa deve atender a todos os requisitos de segurança necessários, ressaltando que, em
face da fragilidade de algumas embalagens, os produtos devem estar íntegros.

4.4.6 A entrega deverá ocorrer no Setor Técnico-Científico da Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre (SETEC/SR/PF/AC),
situado na Rodovia BR-364, nº 3501, Portal da Amazônia, Rio Branco/AC, CEP 69915-630, com transporte e descarregamento sob
responsabilidade do fornecedor.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega e Execução dos Serviços

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Acre localizada na Rodovia BR
364, nº 3501, Portal da Amazônia, Rio Branco/AC, CEP 69915-630, aos cuidados do Setor Técnico-Científico (SETEC/SR/PF/AC).

5.4. A Contratada deverá apresentar as Fichas de Informações de Segurança do Produto Químico (FISPQ) dos produtos químicos adquiridos, bem como
eventuais licenças, cadastros, autorizações e protocolos de segurança vigentes da empresa contratada e dos produtos fornecidos, conforme o caso.

5.5. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais dentro do seu prazo de validade, sendo que a mesma não poderá ser inferior a 70% (setenta por
cento) do período total de validade determinado pelo fabricante, quando de sua entrega.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Substituição de produtos em desconformidade
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5.7 Os produtos que apresentarem defeitos, avarias, vícios de fabricação ou desacordo com as especificações deverão ser substituídos pelo fornecedor,
sem ônus para a Administração, no prazo a ser definido pela fiscalização, contado da comunicação formal.

Documentação fiscal

5.8 A entrega dos produtos deverá ser acompanhada da , contendo descrição compatível com o objeto contratado, quantitativos fornecidos enota fiscal
demais informações exigidas pela legislação aplicável.

Responsabilidades do fornecedor

5.9 Constituem responsabilidades do fornecedor, dentre as legalmente aplicáveis, cumprir os prazos de entrega estabelecidos, garantir a conformidade
dos produtos com as especificações técnicas, substituir produtos defeituosos ou em desacordo, arcar com todos os custos de transporte, logística e
substituição, bem como prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Administração.

Fiscalização da execução

5.10 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela Administração, competindo-lhe verificar o
cumprimento das condições contratuais, sem prejuízo da responsabilidade integral do fornecedor pela adequada execução do fornecimento.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, II);[A25]

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Fiscalização Administrativa



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

9 de 16

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação
expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do
serviço.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.    Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

    7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
        7.2.4.    Multa:
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7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da
contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 8% (oito por cento) do valor
da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 8% (oito por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 15% quinze
por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação,
ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:

a) Entrega de bens em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, ainda que em quantidade correta;

b) Substituição de componentes ou materiais por similares de qualidade inferior, sem prévia autorização da Administração;

c) Não observância das condições de instalação, montagem ou treinamento de usuários, que comprometa o uso adequado dos materiais
/acessórios;

d) Descumprimento de prazos de assistência técnica ou de reparo durante a vigência da garantia, quando configurarem inexecução
parcial e não atraso de entrega.

7.3.    A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante.

7.4.    Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6.       Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7.    A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

7.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

    7.8.1.    Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.    Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

    7.9.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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7.10.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11.       A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12.       O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
        7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.    Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº14.
133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito
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8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Não haverá reajuste de preços, tendo em vista que o prazo para a entrega integral dos bens é inferior a 12 (doze) meses.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do
art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote.

9.1.1 A seleção será realizada por meio de agrupamento de itens em 03 (três) lotes preestabelecidos, conforme constantes da Tabela 1.1, sendo
adotado o critério de julgamento pelo menor preço por grupo de itens.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será realizado de forma imediata e em entrega integral no prazo máximo estabelecido pela Administração (pronta entrega).

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.4.1. Declaração do fornecedor de que possui capacidade operacional e disponibilidade imediata do bem objeto da contratação, em
conformidade com as especificações e prazos estabelecidos pela Administração;

9.4.2. Declaração de que o produto é novo, de primeiro uso, e atende integralmente às características técnicas exigidas no Termo de Referência,
mediante catálogo técnico, ficha de especificações do fabricante ou imagens descritivas oficiais;

9.4.3. Declaração de garantia mínima do fabricante, assegurando o suporte técnico e a reposição de peças durante o período estipulado, se
aplicável;

9.4.4. Declaração do responsável legal da empresa atestando a aptidão para fornecimento imediato e entrega integral no prazo máximo
estabelecido pela Administração.

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.22. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.23. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.24. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.25. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.26. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.971,06 (oito mil novecentos e setenta e um reais e seis centavos) para o total do conjunto de
produtos, sendo estipulados lotes conforme a necessidade e viabilidade apontada em item específico do Estudo Técnico Preliminar.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 I) Gestão/unidade: 200380 – Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre – SR/PF/AC;

II) Fonte de recursos: 1019000000;

III) Programa de trabalho/Ação: 2726 – Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crime;

IV) Natureza de despesa: 449030 – Material de Consumo;

V) Elemento de despesa detalhado: 3011 – predominante Material Químico.

 

 

 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I

13.1 Considerando tratar-se de compra de bens de baixo valor, com entrega imediata e integral, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, a formalização da contratação será realizada por meio de instrumento substitutivo ao contrato, consistente na nota de empenho, nos
termos do art. 95, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A nota de empenho substituirá o instrumento contratual formal, sem prejuízo da observância integral das condições previstas no Edital, no Termo
de Referência, na proposta da contratada e nos demais documentos integrantes do processo de contratação.

14. ANEXO II

14.1. O Termo de Ciência e Concordância será substituído pela declaração eletrônica gerada no próprio sistema Compras.gov.br, quando do
cadastramento da proposta pelo licitante. Assim, a manifestação de ciência, concordância e responsabilidade pelas informações prestadas será realizada
diretamente no sistema, abrangendo o inteiro teor do Aviso de Dispensa, seus anexos e demais condições da contratação, dispensando-se a apresentação
deste modelo físico, salvo se expressamente solicitado pela Administração.
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

BRUNO DE SOUZA LOPES

Equipe de apoio

Assinou eletronicamente em 21/05/2026 às 17:03:43.

 

 

 

 

 

 

ALINE MERLINI DE ALBUQUERQUE

Equipe de apoio

Assinou eletronicamente em 21/05/2026 às 17:24:15.

 

 

 

 

 

 

CARLOS ROCHA SANCHES

Autoridade competente

Assinou eletronicamente em 21/05/2026 às 17:42:03.

 

 


